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A PASSARELA DO SUDOESTE 

 

REQUERIMENTO N
o
 19/2019 

 

 

 

    Os Vereadores que o presente subscrevem, 

REQUEREM após ouvido o plenário, convocação do diretor de Departamento de 

Administração, Andrei Acco, para, juntamente com um representante do setor jurídico, no 

prazo de trinta dias, comparecer à Câmara Municipal de Marmeleiro, para esclarecimentos 

referente a Lei 2.477, de 07 de abril de 2017, que dispõe sobre o uso de frota de veículos 

oficiais da Administração Pública. 

 

Justificativa 

 

Os esclarecimentos se devem a diversos acidentes que ocorreram nos 

últimos dois anos na administração pública e que suscitam muitas dúvidas entre os cidadãos 

marmeleirenses.  

 

      Nestes Termos 

  

      Pede Deferimento 

 

Sala das Sessões em 11 de outubro de 2019.  

 

  

Jair Policeno                    Ernani Dalla Costa               Alcindo Neriques Dias                                  

              Vereador                                 Vereador                                     Vereador                               

 

 

 

Pedro Pastoriza 

                                                                     Vereador                                             


